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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

CE P 33.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 
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"Referenda Convênio entre a Companhia de 
Habitação do 3stado de Eir,as Gerais e 
a Prefeitura Municipal de Santa Luzia"• 

A camara Municipal de Santa Luzia decreta e eu sanciono a se
guinte Lei: 

Art. 12 - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a firmar 
Convênio com a Companhia de Habitação do Estado de Minas Gerais 
COHAB-MG., que tem por objeto a urbanização de uma àrea de terrena 
remanescente de propriedade da COHAB-l'IIG., constituinda-se na 2!lt 

etapa do Conjunto Habitacional Carreira Camprida, no Município. 

Art. 2Q - O citado Convênia passa a integrar a presente Lei 
para todos os fins e efeitos juridicoso 

Art. 32 - Esta Lei entraráaem vigor na data de sua publica -
çãa, revogadas as disposições em contrária. 

Mando, portanto, a quem o conhecimento e a execução da 
presente Lei pertencer, que a cumpra e a faça cumprir tão intei -
ramente como nela se contéma 

PREFEITURA ~IIUNICIPAL DE SANTA LUZIA, 2 DE 
19780 

Antonio Teíxeira da 
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Francisco Luc~o Júnior 

Chefe de Gabinete. 


